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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL VIA INTERNET

A empresa  que  optar  pela  retirada  eletrônica  do  Edital,  deverá  enviar  ofício a  Prefeitura  Municipal  da

Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista.  Fax  (18)  3361-9109  ou  via  e-mail

licitacao  .e  paraguacu  @gmail.com  

(MODELO RECIBO)

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 022/2022

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

EM TURISMO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TURISMO DO MUNICÍPIO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA – SP

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

FONE: FAX: DATA:

NOME: RUBRICA

E-MAIL:

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados,

quando  necessário,  sob  pena  de  não  nos  responsabilizarmos  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  da

impossibilidade de comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital.

(ALÉM DISSO, DEVE ACOMPANHAR PELO SITE EVENTUAIS MUDANÇAS).
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PREGÃO (  ELETRÔNICO  ) Nº   022  /202  2  
PROCESSO   ADMINISTRATIVO Nº   089  /202  2  

EDITAL Nº   041/  202  2  
.(  LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI  )  

A Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, com sede à Avenida Siqueira Campos, nº 1.430,  TORNA
PÚBLICO, que acha-se aberta no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, licitação
na modalidade  PREGÃO   ELETRÔNICO   Nº    022  /202  2  , do tipo  MENOR PREÇO (Processo nº  089/2022),
objetivando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM TURISMO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TURISMO
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA – SP, que será regida pela Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.536, de 25 de novembro de 2005, Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nº s 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032
de 28 de abril de 1995 e alterações da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998 e Lei Complementar nº 123/06 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame estabelecidas neste edital. 

Data da sessão: 11/04/2022 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/

Valor estimado total: R$ 56.686,67

ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio

Participação: EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

Modelo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço global

Endereço para retirada do Edital: http://eparaguacu.sp.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para  a  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM TURISMO PARA
REVISÃO  E  ATUALIZAÇÃO  DO  PLANO  DIRETOR  DE  TURISMO  DO  MUNICÍPIO  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA – SP.

JUSTIFICATIVA:  A Administração não conta,  em seu quadro permanente de pessoal,  com profissionais
especializados  na  realização  dos  serviços,  razão  pela  qual  é  necessária  a  contratação  de  empresa
especializada na área de assessoria e consultoria turística, a fim de que se possa melhorar a classificação
no  Ranqueamento  segundo  as  exigências  e  formalidades  previstas  na  Lei  Complementar  Estadual  nº
1261/15,  que estabelece  condições  e  requisitos  para  a  classificação  de  Estâncias  e  de  Municípios  de
Interesse Turístico e dá providências correlatas.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1.  O  cadastro  no  sistema  será  efetuado  no  endereço
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO,
no canto direito da tela.

http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/
http://eparaguacu.sp.gov.br/
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2.1.1.  Após encaminhar  a  solicitação,  será  enviada  por  e-mail  a  chave  de identificação  e a  senha.  O
cadastro será feito apenas uma vez.
2.1.2.  O  manual  do  fornecedor,  desenvolvido  para  auxiliar  na  operação  do  Portal  de  Compras,  está
disponível  para  download  em  formato  pdf  no  endereço
https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf.
2.2.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal  e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este
Pregão.
2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  EXCLUSIVAMENTE  MICROEMPRESA  –  ME,  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.
3.2. Sem prejuízo de outros casos concretos a serem avaliados pelo Pregoeiro, não poderão participar do
certame:
a) - Licitantes que se enquadrem nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) - Licitantes que estejam cumprindo, com a Prefeitura de Paraguaçu Paulista, sanção do artigo 87, III da
Lei nº 8.666/93 ou do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (conforme Súmula 51 do TCE/SP). 
c) - Licitantes que estejam cumprindo a sanção do artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula 51 do
TCE/SP).
d) - Cooperativas, empresas que não funcionem no País empresas reunidas sob a forma de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição.
e) Empresas que não se enquadrada como ME e EPP.
3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
 b) - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 
3.4.  A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  a  licitante  às  sanções
previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos
de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.3.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para  avaliação da  pregoeiro  e  para acesso público  após o encerramento do envio  de
lances.

https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.
5.1.2. Preço global, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos em moeda corrente
nacional,  incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos e demais
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral da execução do
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
5.1.3. Prestação dos serviços em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.
5.1.4.  Prazo  de  execução  de  até  6  (seis)  meses a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço
Correspondente.
5.1.5.  O  Prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  da  sessão  de
processamento do Pregão Eletrônico.
5.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
5.1.7. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidade prevista neste Edital.
5.2. A proposta de preço, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste edital e
descrição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome completo,
CPF, carteira de identidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2.1.  Também será  desclassificada  a  proposta  que  identifique  a  licitante,  no  preenchimento  inicial  no
sistema.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva,  as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances,  de R$ 100,00 (cem reais),  aplicável inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso,  será prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de
duração da sessão pública.
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6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o
Pregoeiro,  assessorado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício  da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.14.  Poderá o Pregoeiro,  auxiliado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício  da etapa
fechada,  caso  nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de
habilitação.
6.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  Em ocorrendo, o empate de preço será
decidido por meio de sorteio.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
6.18.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir  por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21.  Encerrada  a etapa  de  envio  de  lances  da sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
7.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  aos  preços
praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser efetuados pela Administração
na fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade Superior antes da expedição do edital,
para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas
licitantes, sendo que, tais documentos e comprovações devem constar dos autos do processo.
7.4.  Qualquer interessado poderá requerer  que se realizem diligências para aferir  a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6.  O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo
6

7.6.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pela licitante, antes de findo o prazo.
7.7.  Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará a  proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.9.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  à  licitante  que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1.  O  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta.
8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
8.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas.
8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4.  Ressalvado  o  disposto  no  item 4.3,  as  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8.4.1. Habilitação jurídica:
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a
atividade assim o exigir
8.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa,  relativa aos tributos incidentes sobre o objeto
desta  licitação ou  declaração  de  isenção  ou  de  não  incidência  assinada  pelo  representante  legal  da
proponente, sob as penas da lei;
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários;
e)  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo de  Garantia  Por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certidão  Negativa de Débitos  Trabalhistas  CNDT ou Positiva  de Débitos  Trabalhistas  com Efeito  de
Negativa.
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8.4.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, ou
outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.
8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
8.4.4 Qualificação Técnica
a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

a1).  A comprovação de aptidão deverá ser feita por atestado(s) emitido(s) em nome da pessoa jurídica
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado; 

b) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos. 

c) O objeto deverá ser elaborado por profissionais devidamente qualificados, que deverão compor a equipe
técnica. Para realização dos trabalhos será necessária a formação de equipe em número compatível com o
cronograma, composta por profissionais em número suficiente a atender os levantamentos previstos.

c1) A Equipe Técnica envolvida na execução do objeto deverá ter caráter multidisciplinar, composta por, no
mínimo um profissional com o seguinte perfil técnico e requisitos: 

- Coordenador da equipe técnica: comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta,  profissional  de nível  superior  graduado em Turismólogo,  detentor  de atestado  de
responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto deste termo,
que tal profissional tenha trabalho concluído na coordenação da elaboração ou revisão de  plano diretor
Turismo;

c2) A substituição de membros da equipe técnica da contratada durante o desenvolvimento dos trabalhos,
somente  poderá  ser  feita  por  profissionais  com a  comprovação  das  mesmas  características  e  com a
aprovação da Equipe Técnica Municipal; 

c3) - A Comprovação da existência de vínculo profissional (is) entre o (s) membro (s) da equipe técnica
indicada e a empresa proponente, que poderá ser realizada mediante cópia autenticada contrato social no
caso  de  sócios,  cópia  autenticada  de  registro  na  carteira  profissional,  cópia  autenticada  da  ficha  de
empregado ou contrato de trabalho autônomo
8.4.5. Outras Comprovações:
Declarações  subscritas  por  representante  legal  da  licitante,  elaboradas  em  papel  timbrado,  conforme
modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for
pessoa  jurídica,  o  nome do  profissional  responsável  pela  condução do processo  e,  ainda,  declaração,
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial
está sendo cumprido; 
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c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas;
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui quaisquer dos impedimentos
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.
8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.6. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
a)  ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas.
b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
dez minutos,  para que qualquer  licitante  manifeste  a intenção de recorrer,  de forma motivada,  isto  é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, não
devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade recursal,
quais  sejam  a  sucumbência,  tempestividade,  legitimidade,  interesse  e  motivação  (TCU  Ac.  520/2014-
Plenário, item 9.5.1).
10.2.1. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.2.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.
11.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.
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12 - DA CONTRATAÇÃO
12. 1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato convocatório.

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e  a  Fazenda Nacional  e Secretaria  da Receita  Federal,  estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada. 

12.  2 -  A adjudicatária deverá,  no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação,
comparecer  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  –  Departamento  de  Compras  e
Licitações, situada na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, para assinar o termo de contrato.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO
13.1. Os critérios específicos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estarão previstos no
Termo de Referência.
13.2. O objeto da licitação será recebido:
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
b) Definitivamente, após aceitação. 
13.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,  determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado. 
13.4. Por ocasião da , a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo recebimento.

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. O pagamento relativo será efetuado conforme cronograma no prazo de até 10 (dez) dias, conforme
termo referência, 
14.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu vencimento ocorrerá
no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do documento fiscal.
14.3. O pagamento será efetuado:
a) - mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da detentora do contrato; 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, não
sendo admitida cobrança pela emissão do boleto.
14.4. A ocorrência de atraso no pagamento acarretará multa em favor da futura contratada, na proporção de
1/30 (um trinta avos) do rendimento pago pela caderneta de poupança para a mesma data base que a do
vencimento da parcela e será pago juntamente com a parcela do mês seguinte, calculado desde a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.
14.5 –  Os  recursos  financeiros  para  a  realização  do  objeto  desta  Licitação,  ocorrerão pela  seguinte
classificação:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
240 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocado dentro do
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prazo de validade de sua proposta, cometer qualquer dos fatos típicos definidos nos incisos I a X do artigo
49 do Decreto Federal 10.024/19.
15.2.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  licitante/adjudicatária/contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação a licitante melhor classificada.
16.3.  Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da licitante
vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.
16.4.  Esta  ordem de  classificação  das  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente  será  utilizada  acaso  o  melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro
cancelado.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@eparaguacu.sp.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura, Av. Siqueira Campos, 1.430.
17.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
17.7.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a administração.
17.8. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas (conforme § 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93).

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
18.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
18.6.  As  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

mailto:licitacao@eparaguacu.sp.gov.br
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18.7.  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.8. O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados no Portal da
Transparência Municipal,  no sítio eletrônico do Município, na Imprensa Oficial  Municipal e pelas demais
formas de publicidade legalmente exigidas, visando a maior transparência possível.
18.9.  Neste  certame  deverão  ser  aplicadas  efetivamente  todas  as  disposições  pertinentes  da  Lei
Complementar nº 123/2006 atualizada, independentemente de transcrição do texto legal no edital.
18.10  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico http://  eparaguacu.sp.gov.br  ,  e
também poderá ser lido e/ou obtido na sede do Município, na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, nos d ias
úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
18.11.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II - Modelo de Proposta. 

c) Anexo III - Modelo de Declarações.

d) Anexo IV - Minuta do Contrato

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de março de 2022.

Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

http://eparaguacu.sp.gov.br/
http://eparaguacu.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
1.1. - Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Consultoria em Turismo
para  Revisão  e  Atualização  do  Plano  Diretor  de  Turismo do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista – SP, de acordo com as exigências da Lei Complementar Estadual nº. 1261, de 29 de
abril de 2015 e Resolução ST – 14 de 21/06/2016.

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Administração não conta, em seu quadro permanente de pessoal, com profissionais especializados na
realização dos serviços, razão pela qual é necessária a contratação de empresa especializada na área de
assessoria e consultoria turística, a fim de que se possa melhorar a classificação no Raqueamento segundo
as  exigências  e  formalidades  previstas  na  Lei  Complementar  Estadual  nº  1261/15,  que  estabelece
condições  e  requisitos  para  a  classificação  de  Estâncias  e  de  Municípios  de  Interesse  Turístico  e  dá
providências correlatas.

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1.  Revisão  e  atualização  do  Plano  Diretor  de  Turismo  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista
abrangendo as seguintes etapas:  Atualização da Inventariação Turística,  Estudo de Demanda Turística,
Análises das ações previstas nos Planos, Diagnóstico Turístico, Prognóstico Turístico, Diretrizes, Programas
e Projetos. 

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
4.1 - Revisão e atualização da Inventariação Turística. 
4.2 - Elaboração do Estudo de Demanda Turística Real 2022.
4.3 - Revisão do Plano Diretor de Turismo e do Plano de Desenvolvimento Turístico da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista-SP – composto por Análises das ações previstas nos Planos, Diagnóstico e Prognóstico
Turístico; Diretrizes, Programas e Projetos. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 -  O prazo para a execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta)  dias contados da emissão da
respectiva Ordem de Serviços pela Divisão de Compras e Licitação ao Departamento de Turismo, que pode
ser objeto de prorrogação em conformidade com as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666/93. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias), podendo, por interesse da Administração, ser
prorrogado, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

7. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - Os serviços contratados serão realizados preferencialmente no Município da Estância Turística de
Paraguaçu  Paulista,  segundo  as  orientações  do  Departamento  de  Turismo.  Em função  das  restrições
impostas pela pandemia da Covid-19 e das determinações impostas pelas autoridades sanitárias, poderá o
Departamento de Turismo autorizar à empresa contratada a realizar os trabalhos previstos de forma online,
observada as especificações constantes deste Termo de Referência.

8. ETAPAS DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
8.1.  - 1ª ETAPA: 
8.1. Plano de Trabalho
8.1.1. Planejamento Serão realizadas reuniões presencias ou on-line,  para preparação de um plano de
trabalho com a equipe técnica do município  e a empresa contratada,  bem como visitas técnicas,  caso
necessário. Serão definidas as informações a serem levantadas e analisadas, as reuniões e público alvo
das mesmas, bem como se dará este processo, além do cronograma geral e da logística referente à forma
como os trabalhos serão operacionalizados. 
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8.1.2.   -  Produto:  Documento plano de trabalho:  Contendo cronograma de execução,  lista  dos atores
envolvidos no processo, que comporão o Grupo de Acompanhamento, com nome, cargo, função e contatos.
8.2. - 2ª ETAPA: 
8.2.1. Pesquisa de Demanda Turística:
8.2.1.1. Para se conhecer, do ponto de vista mercadológico, a situação do turismo de uma localidade, é
preciso compreender as características e os perfis dos consumidores das atividades turísticas, ou seja, os
turistas. Para tanto, a empresa contratada deverá realizar pesquisa junto aos públicos consumidores dos
serviços e equipamentos turísticos atuais (pesquisa de demanda turística real). 
8.2.1.2. As pesquisas deverão se valer de técnicas quali-quantitativas, sempre justificadas em função das
particularidades  de  contexto  e  nos  vários  momentos  em  que  forem  aplicadas,  permitindo  inferências
baseadas em métodos condizentes com o turismo. 
8.2.1.3. Deverão ser realizadas no período da prestação de serviços no mínimo 300 (trezentas) pesquisas,
com margem de erro de 5% e nível de confiança de 90% (Cálculo de acordo a população estimada pelo
IBGE 2021: 46.180 habitantes).
8.2.1.4.  O  Estudo  de  Demanda Turística  deverá  apresentar  os  comentários  em cada  um dos gráficos
gerados pelas respostas dos entrevistados, bem como as considerações, acerca dos resultados. 
8.2.2. Produto: Estudo de Demanda Turística.
8.3. - 3ª ETAPA
8.3.1. Atualização da Inventariação 
8.3.2. A Inventariação Turística configura-se como a parte elementar de um Plano Diretor de Turismo, pois
conjuga informações sobre todos os recursos e atrativos turísticos de uma localidade, a partir dos quais
poderá  se  entender  seus  usos  atuais  (através  do  diagnóstico)  e  projetar  ações  e  intervenções  para
dinamizar o turismo local (proposições). Trata-se de um banco de dados sobre estes recursos e atrativos,
contendo informações elementares sobre sua caracterização, localização e ambientação. 
8.3.3. A Inventariação da Estância Turística de Paraguaçu Paulista deverá abranger as seguintes categorias
de recursos e atrativos turísticos: 
Recursos e atrativos naturais (incluídos os espaços urbanos e não-urbanos).
Recursos e atrativos culturais (incluídas os espaços rurais).
Meios de hospedagem. 
Estabelecimentos de alimentação. 
Espaços para eventos específicos ou localizados em outros empreendimentos. 
Equipamentos de lazer e recreação. 
Acessibilidade e serviços de transporte turístico. 
Serviços básicos do município (saneamento básico, serviços de comunicação...). A coleta das informações
deve levar em conta os formulários apropriados, de maneira a alimentar um banco de dados alinhado com
as ferramentas oficiais de Inventariação da oferta turística. 
8.3.4. A Inventariação final deverá conter registros fotográficos dos recursos e atrativos turísticos relevantes
de maneira a compor um banco de imagens para caracterização turística do município, bem como subsidiar
outras ações promocionais da localidade.
8.3.4.1. As imagens fotográficas deverão ser em alta qualidade e resolução, dando preferência a fotógrafos
do município, devendo as mesmas serem disponibilizadas ao Departamento de Turismo e Cultura para
compor o referido banco de imagens citado acima em mídia digital ou PenDrive.
8.3.4. Produto: Caderno com a Inventariação Turística
8.4.  4ª ETAPA
8.4.1. Revisão do Plano Diretor de Turismo e do Plano de Desenvolvimento Turístico com Análises
das ações previstas nos Planos, Diagnóstico e Prognóstico turístico 
8.4.1. A revisão consiste em uma análise das ações propostas nos programas e projetos, a identificação das
ações efetivamente implementadas, as ações em andamento e as ações não realizadas, apresentando-se
comentário  nas  ações  realizadas,  status  das  ações  em  andamento  e  justificativa  para  as  ações
eventualmente  não  realizadas.  Os  estudos  existentes  deverão  ser  adequados  dentro  da  metodologia
preconizada pela Lei Complementar Estadual nº 1.261/2015 e a Resolução ST 14, de 21 de junho de 2016,
da Secretaria de Turismo que estabelece parâmetros para elaboração do Plano Diretor de Turismo dos
municípios e dá outras providências. 
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8.4.2. Com base nas informações da oferta turística (proporcionado pela Inventariação) e da demanda
turística (decorrente do Estudo da Demanda Turística Real), deverá ser feita uma análise crítica da situação
atual do destino turístico da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. Nesta etapa, deverá realizar-se uma
análise  SWOT,  mediante  o  levantamento  e  ranqueamento  dos  pontos  fortes  e  fracos,  bem  como  as
oportunidades e riscos para o turismo no município. Para tanto haverá o envolvimento da comunidade local
relacionada  ao  turismo,  representada  pelo  Conselho  Municipal  de  Turismo,  pela  cadeia  produtiva  do
turismo;  representada  pelos  setores  de  hospedagem,  alimentação,  agenciamento,  atrativos  turísticos,
artesanato,  associações  e  demais  públicos  de  interesse  relacionados  em  comum  acordo  com  o
Departamento Municipal de Turismo. Esta etapa deverá ser planejada juntamente com a contratante, para
que o encontro presencial ou virtual conte com o maior número possível de participantes. As contribuições
da  comunidade  local,  quando  consideradas  pertinentes,  serão  acolhidas,  devendo  a  contratada
complementar  tais  contribuições  e  incorporá-las,  ao  diagnóstico  do  turismo  na  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista.
8.4.3.  Em face da situação atual (prognóstico) deverão ser construídos cenários futuros, com base nos
vários  fatores  intervenientes  ao  desenvolvimento  do  turismo  em  Paraguaçu  Paulista,  tendo  por  base
elementos externos e internos. Estes cenários devem levar em conta aspectos econômicos, ambientais,
políticos, sociais, jurídicos e administrativos, a partir dos quais a empresa poderá fazer suas proposições de
intervenção para o turismo local. 
8.4.4. Produto: Caderno com análises, diagnóstico e prognóstico turístico
8.5. - 5ª ETAPA
8.5.1. Diretrizes, Programas e Projetos turísticos
8.5.2. As  diretrizes  gerais  estabelecidas  para  o  turismo  no  município  serão  elaboradas  com  base  no
diagnóstico e no prognóstico turístico e servirão como norte e apoio para a definição dos programas e
projetos que constarão da Revisão do Plano Diretor de Turismo. As diretrizes deverão levar em conta as
normas vigentes  no município,  como aquelas determinadas pelo  Plano  Diretor  Municipal  e  outras  Leis
pertinentes. Espera-se que sejam sugeridos programas e projetos capazes de atender as diretrizes gerais
estabelecidas para o turismo no município no Plano Diretor de Turismo. Os programas e projetos deverão
contemplar os seguintes aspectos:  objetivo geral,  descritivo,  identificação de prazo (curto,  médio,  longo
prazo) para execução, e possíveis parceiros.
8.5.3. Produto: Caderno de Diretrizes, Programas e Projetos turísticos

8.6. - 6ª ETAPA 
8.6.1. Plano Diretor de Turismo
8.6.1.1.  A empresa contratada deverá realizar uma Audiência Pública, a ser marcada conforme a legislação
vigente  no  município,  em  dia,  local  e  horário  estabelecidos  de  comum  acordo  com  o  Departamento
Municipal  de  Turismo,  com o  objetivo  de  apresentar  o  Plano  Diretor  de  Turismo  para  a  comunidade
interessada, promovendo a discussão do documento e colhendo possíveis novas contribuições. Também
deverá ser realizada reunião com o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR da Estância Turística de
Paraguaçu  Paulista,  para  a  apresentação  e  aprovação  da  Revisão  do  Plano  Diretor  de  Turismo  do
Município. 
8.6.1.2. Após aprovado pelo COMTUR o Plano deverá ser encaminhado para o Executivo Municipal para
formalização de Projeto Lei a ser submetido à apreciação da Câmara Municipal que após aprovada pelos
vereadores será sancionada pelo Prefeito Municipal.
8.6.1. Produto: Plano Diretor de Turismo finalizado. 
8.7. Entregas finais:
8.7.1. Pano Diretor de Turismo deverá ser entregue em 1 (uma) via impressa e encadernada em capa dura
e mais 2 (duas) cópias digitais. 
8.7.2. Estudo de Demanda Turística Real deverá ser entregue em 1 (uma) via impressa e encadernada em
capa dura e mais 2 (duas) cópias digitais; 
8.7.3. Inventariação Turística deverá ser entregue em 2 (duas) cópias digitais com todos os arquivos da
Inventariação em formato editável.
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9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ETAPA:

1
ETAPA:

2
ETAPA:

3
ETAPA:

4
ETAPA:

5
ETAPA

6

01 Plano de Trabalho e Planejamento

02
Pesquisa de Demanda Turística do
município

03
Atualização do inventário turístico 
do município, com todos os 
equipamentos e serviços.

04

Revisão do Plano Diretor de 
Turismo e do Plano de 
Desenvolvimento Turístico - 
Análises das ações previstas nos 
Planos, Diagnóstico e Prognóstico 
turístico.

05
Diretrizes, Programas e Projetos 
turísticos.

06
Plano Diretor de Turismo. 
(Audiência Pública, Aprovação do 
COMTUR e Minuta de Projeto Lei 
para Câmara).

*Cronograma previsto para execução e entrega dos serviços. 
Observação: Caso haja necessidade de alteração no cronograma diante da demanda de trabalho ou de
fatores impeditivos não previstos, em especial ocasionado pela Pandemia da Covid-19, os ajustes poderão
ser realizados em comum acordo entre a empresa contratada e a contratante, formalizando-se a decisão,
visando sempre o atendimento do objetivo proposto na contratação, sem prejuízo para ambas as partes, de
uma maneira que não atrapalhe o cumprimento dos prazos. 

10. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS
SERVIÇ0S %  A  PAGAR

A

ETAPA 01 - Plano de Trabalho
Produto:  Documento plano de trabalho:  Contendo cronograma de
execução, lista dos atores envolvidos no processo, que comporão o
Grupo de Acompanhamento, com nome, cargo, função e contatos.

25% do valor do contrato

B
ETAPA 02 -Pesquisa de Demanda Turística:
Produto: Estudo de Demanda Turística. 25% do valor do contrato

C
ETAPA 03 - Atualização da Inventariação 
Produto: Caderno com a Inventariação Turística 20% do valor do contrato

D

ETAPA 04 - Revisão do Plano Diretor de Turismo e do Plano de
Desenvolvimento  Turístico  com  Análises  das  ações  previstas
nos Planos, Diagnóstico e Prognóstico turístico 
Produto: Caderno com análises, diagnóstico e prognóstico turístico

10% do valor do contrato

E
ETAPA 05 - Diretrizes, Programas e Projetos turísticos
Produto: Caderno de Diretrizes, Programas e Projetos turísticos 10% do valor do contrato

F
ETAPA 06 - Plano Diretor de Turismo
Produto: Plano Diretor de Turismo finalizado. 10% do valor do contrato
Valor total dos serviços 100% do valor do contrato
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11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE
11.1. A equipe técnica da Contratada deverá ser composta por profissionais com qualificação e experiência
na atividade de Consultoria em Turismo, tendo no mínimo um Turismólogo na equipe.

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Notificar a contratada, por escrito, sobre qualquer imperfeição que venha a ocorrer na execução dos
serviços e estabelecer prazo para a sua correção; 
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta; 
12.3. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar seus serviços de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
12.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado pela Contratada, nos termos do art.
67 da Lei n.º 8.666/93; 
12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma estipulada no contrato;
12.6. Zelar  para que durante toda a vigência  do contrato  sejam mantidas,  em compatibilidade com as
obrigações  assumidas  pela  Contratada,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
13.2. Utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, recursos humanos e supervisão técnica e
administrativa para garantir  a qualidade dos serviços e o atendimento às especificações contidas neste
Termo de Referência e no Contrato porventura resultante deste; 
13.3. Executar os trabalhos de forma a proporcionar os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar
a gestão de recursos - quer humanos, quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços e a satisfação
da Contratante, praticando produtividade adequada aos trabalhos; 
13.4.  Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais,  primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos
prazos e condições; 
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
do contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou
de materiais empregados; 
13.6. Responder pelas despesas de deslocamento e alimentação dos profissionais para a prestação dos
serviços executados; 
13.7. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
Administração; 
13.8. Designar,  por  escrito,  no  ato  da  assinatura  do  Contrato,  preposto(s)  que  tenham  poderes  para
resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste objeto contratual; 
13.9.  Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela Contratante; 
13.10. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a
sua vigência, a pedido da Contratante; 
13.11. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pelo órgão
próprio da Contratante, durante a sua execução; 
13.12.  - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela
Administração; 
13.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
13.14.  Entregar  o  objeto  contratual  de acordo  com as  exigências deste  Termo de Referência,  com as
cláusulas avençadas e com as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo
17

14. FORMA DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante em até 10 (dez) dias do cumprimento de cada etapa do
Cronograma de Execução dos Serviços, previsto neste Termo de Referência, com base na nota fiscal/fatura
emitida pela Contratada, devidamente atestada pelo Departamento de Turismo. 
14.2. O pagamento à Contratada fica condicionado à apresentação de prova de regularidade fiscal perante
a Fazenda Nacional (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e prova de regularidade com a
Fazenda Municipal. 
14.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos serviços executados. 
14.4. Identificada qualquer divergência na nota fiscal/fatura, esta será devolvida à Contratada, a fim de que
sejam  feitas  as  correções  necessárias,  sendo  que  o  prazo  estipulado  para  pagamento  será  contado
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
14.5. O  pagamento  eletrônico  devido  pela  Contratante  será  efetuado  por  meio  de  depósito  em conta
bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada
entre as partes.

15 - CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
15.1. A execução do serviço e a alocação dos recursos necessários serão acompanhadas e fiscalizadas
pela Administração, de forma que fique assegurado o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos artigos
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de acordo com o artigo 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
15.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento Municipal de Turismo, na
forma da lei. 

16 - CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
16.1. - O critério de julgamento do certame será o de menor preço global. 

17. REAJUSTE DO PREÇO CONTRATADO
17.1. O preço é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas. 
17.2.  Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro contratual somente será analisado se estiver de
acordo  com  o  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  estando  condicionado  a  parecer  favorável  da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura. 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Administração com base nas disposições pertinentes
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma estabelecida no instrumento convocatório e no
contrato dele decorrente. 

19.  CONDIÇÕES GERAIS 
19.1. A Administração Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber serviço prestado em
desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e
seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem
prejuízo das sanções previstas.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
 (uso obrigatório por todos os proponentes) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO Nº 089/2022 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSULTORIA EM TURISMO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TURISMO
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA – SP.

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver),  inscrita  no CNPJ sob nº  .......................,  neste  ato  representada por  .............................,  cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,
em  estrito  cumprimento  ao  previsto  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  .../2022,  conforme  abaixo
discriminado: 

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$)

1 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  EM
TURISMO  PARA REVISÃO  E  ATUALIZAÇÃO  DO  PLANO
DIRETOR  DE  TURISMO  DO  MUNICÍPIO  DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA  DE  PARAGUAÇU  PAULISTA  –  SP,  com  as
especificações  constantes  deste  Termo  de  Referência  –
Prazo de Vigência: 12 meses. Prazo de Execução: 06 meses.
Condições de pagamento: ao final de cada etapa, mediante
entrega e aceitação do produto.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e
todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

................., .............. de ................ de 2022. 

.........................................…
 (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
(FASE DE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022
PROCESSO Nº 089/2022 

Eu  .........................  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  ......................  (denominação  da
pessoa  jurídica),  participante  do  Pregão  referenciado  realizado  pelo  Prefeitura  de  Paraguaçu  Paulista,
DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei  Federal  nº  8.666/1993 e alterações,  que a empresa se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) (Para o caso de empresas em recuperação judicial): Estar ciente de que no momento da assinatura da
Ata de Registro de Preço deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do  administrador,  de  que  o  plano  de
recuperação judicial está sendo cumprido; 

c) (Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial): Estar ciente de que no momento da assinatura
da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

d) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na
íntegra.

 ....................., ............ de ............................ de 2022.

 ___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

TERMO CONTRATO N.º   /2022

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA,
E A EMPRESA ......,  (PREGÃO ELETRÔNICO N.º ..../2022).

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ sob
o  nº44.547.305/0001-93,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  residente  à  Rua
Caramuru,  n.º  23,  Centro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  n.º  18.347.608-6  e  do  CPF  n.º
099.786.208-42,  de  ora  em  diante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE e,   de  outro  lado,  a
empresa .......,  com sede na .... n.º ...., na cidade de ........, no estado de ........., inscrita no CNPJ/MF sob
n.º  ........,  neste  ato  representado  por  seu  representante  Sr.  .........,  portador  da  cédula  de  identidade
n.º ........., e do CPF n.º ..........., doravante simplesmente  CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado
celebrar  o  presente  termo  de  Contrato  lavrado  nos  autos  do  Processo  n.º  ........./2022,  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º  ....../2022,   objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM TURISMO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO
PLANO DIRETOR DE TURISMO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
– SP., sujeitando-se as partes ao estabelecido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n.º 4.536, de 25 de novembro de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas
pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 1995 e alterações da Lei n.º 9.648 de
27 de maio de 1998, cujo objeto, obrigações e demais especificações, se apresentam nas cláusulas a seguir
enunciadas,  que as partes,  mutuamente,  aceitam e outorgam,  e,  por  si  e  seus sucessores,  prometem
fielmente cumprir e respeitar.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto deste ajuste, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM TURISMO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR
DE TURISMO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA – SP , conforme
ANEXO I – Termo de referência, e de acordo com a proposta apresentada no Pregão n.º .../2022, datado
de ..., que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como se aqui tivesse transcrita, sendo de perfeito
conhecimento das partes contratantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da data
da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA II – DO PREÇO  E   DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES  
2.1 - Em contrapartida, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ... (..).

2.2  -  A CONTRATADA fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o §
1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO E      DOS ENCARGOS CONTRATUAIS  
3.1 -  Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma de pagamento, termo de referência,
sendo pagos até 10 (dez) dias após ateste, do Departamento de Turismo, mediante a apresentação de
Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura;
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3.1.1 - Na apresentação da Nota Fiscal deverá apresentar juntamente Guias de Recolhimento do INSS,
FGTS, ISS, calculadas e recolhidas na forma da legislação pertinente e comprovante de pagamento dos
funcionários, referente ao mês anterior dos serviços prestados,
3.1.2 - A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura o direito de
sustar o pagamento respectivo ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  à  CONTRATADA enquanto
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  A liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  a  consulta  prévia,  para
verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.
PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATANTE pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  somente  à
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
PARÁGRAFO  QUARTO  –  A empresa  CONTRATADA deverá  fazer  constar  na(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /
Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o
nome do Banco e a respectiva Agência.
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da  CONTRATANTE somente atestará a execução dos
serviços  e  liberará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  para  pagamento,  quando  cumpridas,  pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal,  não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO –  O não-pagamento  nos  prazos  previstos  acarretará  à  CONTRATANTE,  multa
moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso
até o do efetivo pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo
com  o  cronograma  físico-financeiro  e  planilha  orçamentária  apresentada  neste  processo  licitatório  e
aprovada pela Comissão de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais
entregues na obra.
PARÁGRAFO NONO –  Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o
que  estabelecem  as  legislações  vigentes  do  INSS  e  FGTS  quanto  aos  procedimentos  de  retenção,
recolhimento e fiscalizações relativas aos encargos previdenciários.

3.2  -  A  CONTRATADA é  responsável  por  todas  as  providências  e  obrigações  referentes  à  legislação
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles.
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  A  CONTRATADA, como única e  exclusiva responsável  pela  execução dos
serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades,
vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  À  CONTRATADA caberá  as  despesas  peculiares  às  empreitadas  globais,
notadamente  serviços  gerais,  transporte  horizontal  e  vertical,  mão  de  obra  e  materiais,  inclusive  para
instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem
como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.
PARÁGRAFOS  TERCEIROS  –  Por  se  tratar  de  empreitada  por  preço  global,  os  preços  contratados
constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando
incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras
despesas  adicionais.  A inadimplência  da  CONTRATADA com referência  aos  mesmos  não  transfere  à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
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CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE DE PREÇOS
4.1  - Os preços contratados serão fixos irreajustáveis
4.2 - Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro contratual somente será analisado se estiver de
acordo  com  o  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  estando  condicionado  a  parecer  favorável  da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura.

CLÁUSULA V – DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO
5.1 -O prazo de vigência do presente contrato é de até 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura
e podendo ser prorrogado no interesse da Administração.
5.2 O prazo de execução será de até 6 (seis) meses, iniciando-se a partir da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO E DA DESPESA
6.1  -  As  despesas  provenientes  da  presente  Licitação,  serão  cobertas  pelas  seguintes  dotações
orçamentarias:

.CÓDIGO .DESCRIÇÃO DA DESPESA

240 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
.
.
CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA CLÁUSULA PENAL
7.1 -  Pela inexecução total  ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado ,  a
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão
da falta  ensejada, as seguintes sanções,  observado o disposto nos §§ 2º e 3º  do artigo 87 da Lei  nº
8.666/93.

I – Advertência, por escrito.
II – Multa.
III  –  Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a
partir  do  décimo dia  de  atraso  até  o  trigésimo dia,  quando  a  CONTRATANTE poderá  decidir  pela
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista
no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO  –  Será  aplicada  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  do  contrato,  nas
hipóteses de rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, ou quando o atraso ultrapassar
o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado
o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias,
após  o  recebimento  da  notificação,  na  forma  definida  pela  legislação,  em  favor  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento,
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO –  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será
acrescido  de  1%  (um  por  cento)  de  juros  de  mora  por  mês/fração,  inclusive  referente  ao  mês  da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data
da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO SEXTO – Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
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PARÁGRAFO  SÉTIMO  –  As  multas  não  têm  caráter  indenizatório  e  seu  pagamento  não  eximirá  a
CONTRATADA de  ser  acionada  judicialmente  pela  responsabilidade  civil  decorrente  das  infrações
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.

CLÁUSULA VIII – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1 – Aplica-se à execução do presente contrato e à interpretação dos casos omissos a Lei Federal n.º
8.666/93, com as modificações que lhe foram introduzidas posteriormente pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA IX – DO FORO

9.1 - Será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir quaisquer pendências desta contratação e instrumento pertinente, com a exclusão de
qualquer outro. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste
instrumento contratual, o qual faz parte integrante a proposta do CONTRATADO, aceitam  cumprir fielmente
as normas legais e regulamentares, assinando o presente Contrato em 03 (três) vias de igual efeito e teor
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ..... de ..... de 2022

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

................................................ – CONTRATADA

.........................................

...................

TESTEMUNHAS:
A) ...............................................     B) ...............................................

R.G. ............................................ R.G. ...........................................
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________
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Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 382.980.778-30

Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico
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